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Portaria 

 

PORTARIA Nº 1.297, DE 04 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de Processo de Sindicância 

para apuração dos fatos relatados no Processo n° 

1437/2024, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

1437/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos Cleiton 

Rafael da Silva – Presidente, Tiago Machanoker 

Moraes – Suplente; Tamires de Brito Moraes – 

Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – 

Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 1437/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de julho de 

2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 04 de julho de 2024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.298, DE 04 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de Processo de 

Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 2209/2024, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

2209/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos Cleiton 

Rafael da Silva – Presidente, Tiago Machanoker 

Moraes – Suplente; Tamires de Brito Moraes – 

Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – 

Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2209/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de julho de 

2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

04 de julho de 2024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.299, DE 05 DE JULHO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q.P.V., desta 

Prefeitura Municipal e dá outras 

providências”. 

 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, 

alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, Concurso Público 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 05 de julho de 

2.024, sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

MERENDEIRA 

SANDRA MARA OGAWA MONTEIRO DA 

SILVA 

MONITOR 

SIMONE EUFLAUSINO DO NASCIMENTO 

SOLANGE MACHADO DA SILVA 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

05 de julho de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.300, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 

Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, Concurso Público 01/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 05 de julho de 

2.024, sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

AXUILIAR DE VIDA ESCOLAR 

BRAIAM RIAM GONÇALVES AZEREDO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.301, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no período 

de 06 de julho à 06 de outubro de 2024, o 

empregado público Sra. Ananda Cardoso de 

Campos, Auxiliar de Vida Escolar, referência 

“FE-E”, sem prejuízo à percepção de sua 

respectiva remuneração. 
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Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.302, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de 

empregado público regido pela 

CLT, para promoção de sua 

Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no 

período de 06 de julho à 06 de outubro de 2024, 

o empregado público Sra. Marcelina de Souza, 

Auxiliar de Serviços Gerais, referência “FE-E”, 

sem prejuízo à percepção de sua respectiva 

remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá 

às anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de 

julho de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 05 de julho de 2.024 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.303, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção de 

sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e a vista do Processo 

Administrativo nº 3074/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no período 

de 06 de julho à 06 de outubro de 2024, o 

empregado público Sr. Luiz Antonio Ferreira, 

Agente Comunitário de Saúde, referência “AC”, 

sem prejuízo à percepção de sua respectiva 

remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 05 de julho de 2.024 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.304, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, no período de 06 de julho 

à 06 de outubro de 2024, o empregado público Sr. 

Maria dos Reis Gonçalves, Motorista do Transporte 

escolar, referência “FE-B”, sem prejuízo à percepção 

de sua respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.305, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção de 

sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e a vista do Processo Administrativo 

nº 3012/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no período de 

06 de julho à 06 de outubro de 2024, o empregado 

público Sr. Renato Caetano da Silva, Motorista da 

Sáude, referência “FES-3”, sem prejuízo à 

percepção de sua respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.306, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção de 

sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e a vista do Processo Administrativo 

nº 3017/2024;  

RESOLVE: 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, no período de 06 de julho 

à 06 de outubro de 2024, o empregado público Sr. 

Wellington Candido da Silva Leme, Auxiliar de 

Serviços Gerais, referência “FE-E”, sem prejuízo à 

percepção de sua respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.307, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de 

empregado público regido pela CLT, 

para promoção de sua Campanha 

Eleitoral, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e a 

vista do Processo Administrativo nº 2888/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, no período de 06 de julho 

à 06 de outubro de 2024, o empregado público Sr. 

Karla Micaela Honorato Ribeiro, Agente 

Comunitário de Saúde, referência “AC”, sem prejuízo 

à percepção de sua respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.308, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e a vista do Processo 

Administrativo nº 2968/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no período 

de 06 de julho à 06 de outubro de 2024, o 

empregado público Sr. Valdemir Ribeiro, Auxiliar 

de Serviços Gerais, referência “FE-E”, sem 

prejuízo à percepção de sua respectiva 

remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 05 de julho de 2.024 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

http://santabranca.sp.gov.br/
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BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.309, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado público regido pela CLT, 

para promoção de sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista 

do Processo Administrativo nº 3011/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para promoção 

de sua Campanha Eleitoral, no período de 06 de julho 

à 06 de outubro de 2024, o empregado público Sr. 

Eliana Ribeiro de Souza, Auxiliar Administrativo, 

referência “FE-E”, sem prejuízo à percepção de sua 

respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

05 de julho de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.310, DE 05 DE JULHO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 

público regido pela CLT, para promoção de 

sua Campanha Eleitoral, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e a vista do Processo Administrativo 

nº 3145/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, o afastamento para 

promoção de sua Campanha Eleitoral, no período de 

06 de julho à 06 de outubro de 2024, o empregado 

público Sr. Adinelson Tarcilio, Leiturista de 

Hidrometro, referência “FE-C”, sem prejuízo à 

percepção de sua respectiva remuneração. 

Art. 2º - O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 05 de julho de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

CONVOCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2024 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na 

RUA PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, 

SANTA BRANCA, CEP 12380-000, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de 

hoje, no horário de expediente das 08h00 às 17h, 

munido (a) de seus documentos originais/ copias 

carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de 

vacinação, certificado de reservista, comprovante de 

residência, certidão de nascimento/ casamento, 

http://santabranca.sp.gov.br/
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comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de nascimento do 

(a) filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do 

(a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 

menor de idade, CPF dos dependentes para fins de 

imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2024: 

PROCURADOR JURÍDICO 

1° DANIEL PAULO DA SILVA CHALEGRE 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 

irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de julho de 

2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
Licitação 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 23/2024 – Proc. 

Nº 2222/2024. AQUISIÇÃO DE COPOS 

PERSONALIZADOS DE ACRÍLICO COM 

TAMPA E CANUDO PARA FORNECER AOS 

EMPREGADOS PÚBLICOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. Contratada: 

Carlos Eduardo Vieira Costa - CNPJ 

22.235.714/0001-11 no valor global de R$ 2.626.56 

(Dois Mil Seiscentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta 

e Seis Centavos ) Data da emissão: 05/07/2024. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito  
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